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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.  0001077-97.2013.815.0421  –  Comarca  de
Bonito de Santa Fé

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Nelson da Silva Mateus
DEFENSOR : Vicente Alencar Ribeiro
APELADO : Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. Violência doméstica. Lesão
corporal  leve.  Art.  129,  §  9°,  do  CP.  Absolvição.
Impossibilidade. Comprovadas autoria e materialidade
delitivas.  Modificação  da  pena-base.  Desnecessidade.
Negado provimento.

– Uma vez comprovadas por todo o conjunto probatório
e pelos elementos informativos colhidos na investigação
tanto a materialidade do fato quanto a autoria pelo réu,
não deve ser  modificada  a  sentença,  mantendo-se a
condenação.

– Apelação criminal não provida.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados.

Acorda a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, a unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO
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Na Comarca de Bonito de Santa Fé, Nelson da Silva Mateus

foi denunciado como incurso nas penas do art. 129, § 9°, do Código Penal c/c
artigo 7°, I, da Lei 11.340/2006, pelo fato assim descrito na denúncia (fls.
02/03):

"No  dia  02  de  outubro  de  2013,  por  volta  das
19h:00min, na Rua Mãe Sulina, Centro, nesta cidade,
Nelson da Silva Mateus lesionou a vitima Maria Beatriz
Vieira Mateus, sua filha.
Depreende-se na peça inquisitorial, que no dia do fato,
o  denunciado,  embriagado,  tentou  esfaquear  seu
sobrinho Thiago, de 11 anos, não tendo conseguido o
seu  intento  devido  a  vitima  ter  impedido,  sendo
lesionado com a faca, sofrendo ferimento cortante no
antebraço direito, ocasionado por objeto contundente,
conforme  descrito  no  laudo  de  constatação  de
fgrimentos ou ofensa física acostado à f1.14 dos autos.
Sobejam os indícios da autoria e materialidade delitiva,
pelo  exame  pericial,  bem  como  pelos  depoimentos
testemunhais apresentados." 

Após o regular processamento do feito, o MM Juizo  a quo
sentenciou às fls.  86/87v, julgando procedente a pretensão punitiva estatal
para condenar o réu a pena-base de 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 12 (doze)
dias de detenção, tornando-a definitiva, a ser cumprida inicialmente em regime
semiaberto. Por não entender presentes os requisitos do art.  44 do Código
Penal,  não  substituiu  a  pena  privativa  de  liberdade  por  uma  restritiva  de
direitos, tampouco observou ser caso da aplicação de sursis. 

Inconformado, o acusado apelou às fls. 89. Nas razões (fls.
90/91), argumentou que não agiu dolosamente, requerendo sua absolvição, ou
que seja reduzida a pena para o mínimo legal. 

Contrarrazões às fls. 93/97, pugnando pelo não provimento
do apelo. 

Em  parecer,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela
manutenção da sentença recorrida (fls. 102/108). 

É o relatório.

VOTO  –  O  Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(Relator)

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
admito seu processamento. 

Do mérito 
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O  apelante  pleiteia  absolvição,  alegando  não  ter  agido
dolosamente ao ter ferido sua filha. 

A materialidade delitiva está consubstanciada no boletim de
ocorrência (fls. 14), laudos de exame de corpo de delito (fls. 16/17), auto de
apresentação e apreensão (fls. 18), bem como as demais provas produzidas
durante a instrução. 

A autoria, por seu turno, é indubitável. 

Em seu  interrogatório  judicial  o  apelante  afirmou  "...que
lesionou sua filha acidentalmente; que estava cortando uma carne na cozinha
de sua residência quando sua filha de nome Maria Beatriz colocou a mão no
meio; que então acidentalmente a faca que estava sendo utilizada para cortar
a carne atingiu a mão da criança; que Tiago estava presente no momento do
fato; que não tentou lesionar Tiago com a faca; que Tiago estava lhe acusando
no momento de "algumas besteiras", dizendo que ele acusado "não mandava
em casa"; que no momento em que viu que a filha estava ferida foi arrumar
um carro para socorrê-la mas que quando chegou já haviam levado e criança
para  o  hospital;  que  apesar  dos  agressões  de  Tiago  ouviu  tudo  calado"
fls.62/63.

 Tais assertivas, contudo, não encontram arrimo nos demais
elementos de convicção amealhados aos autos.

A vítima em suas declarações afirmou "...que no dia do fato
o  pai  da  decla-rante  havia  bebido;  que  em  relação  ao  nível  de  álcool,  o
acusado estava "mais ou menos"; que o acusado pediu para que a mãe da
declarante fizesse uma linguiça e esta linguiça caiu no chão; que acha que o
acusado tentou agredir o seu primo e a declarante interviu, ficando entre o seu
primo e o seu pai; que não se recorda como o seu pai estava segurando a
faca; que colocou o seu braço para frente e neste momento o acusado atingiu
a vítima com a faca; que o braço ficou na frente do seu primo; que o seu
primo tem doze anos de idade; que seu primo não se defendeu porque neste
momento estava abaixado apanhando a linguiça; que o seu primo estava de
costas para o acusado..." fls.59; 

A testemunha Lúcia Dias de Figueiredo declarou "...que não
estava presente no local mas tomou conhecimento que a vítima e o seu neto
Tiago  Dias  Marculino,  estavam  na  residência  do  acusado  e  Tiago  estava
cortando uma linguiça; que a linguiça caiu no chão e neste momento Tiago
estava  abaixado;  que o  acusado pegou a faca e  tentou matar  Tiago,  mas
vítima interviu, colocando o braço e se machucou; que quando o acusado fica
bêbado ele se torna agressivo e bate na sua esposa mas não tento agredir a
filha...". 

Portanto,  não  há  que  se  falar,  em  ausência  de  dolo,
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porquanto restou claramente comprovada nos autos a tipificação do delito do
art.129, § 9º, do Código Penal, pois o réu, com clara intenção de ofender a
integridade  corporal  do  seu  sobrinho,  veio  a  atingir  sua  filha  por  erro  na
execução, não se podendo excluir o dolo de sua conduta. 

Como bem afirma a d. Procuradoria de Justiça  “há de se
reconhecer, ainda, que o caso amolda-se à previsão legal descrita no art.73,
1a parte, do Código Penal brasileiro, segundo o qual: Quando por acidente ou
erro no uso dos meios de execução, o agente, em vez de atingir pessoa que
pretendia ofender, ofende pessoa diversa, responde como se tivesse praticado
o crime contra aquela,  atendendo-se ao disposto  no §3°  do art.  30  deste
Código. 

Neste  sentido,  corretíssima  a  percepção  da  magistrada
sentenciante ao afastar da imputação do réu a previsão do art. 7°, I, da Lei
11.340/2006,  eis  que a  lesão  corporal  leve  observada,  e  função  do  artigo
precitado, deve levar em consideração a vítima pretendida pelo réu, isto é, o
menor Tiago, e não a sua filha Maria Beatriz Vieira Mateu, eis que apenas pelo
fato  desta  haver  interposto  o  braço  entre  o  réu  e  Tiago  que  a  vítima
pretendida não foi lesionada pelo acusado".

 
Assim, em que pesem as razões ponderadas no recurso, a

conduta do apelante se encaixa ao tipo penal (art.129, § 9°, do CP). 

Da dosimetria 

Da análise dos autos, observa-se que o  quantum da pena
estabelecida  na  sentença  condenatória  efetivou-se  de forma absolutamente
correta  e  fundamentada,  dentro  do poder  discricionário  do magistrado,  em
estrita  observância  às  diretrizes  dos  arts.59  do  CP,  que,  considerou
desfavorável  ao  acusado  a  culpabilidade,  conduta  social,  personalidade,
motivos do crime, decidindo fixar a pena-base, a qual tornou definitiva em
01(um) ano, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias,  ou seja,  01 (um) ano, 04
(quatro) meses e 12 (doze) dias acima do mínimo previsto, em conformidade
com as quatro circunstâncias desfavoráveis encontradas, eis que a pena para o
delito do artigo 129, §9°, do CP, varia de 03 (três) meses a 03 (três) anos de
detenção. 

Portanto, no que concerne à dosimetria da pena, registra-se
que se afigura em estrita conformidade com os ditames legais. 

Ante  o  exposto,  em harmonia  com o  parecer  ministerial,
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 

É o meu voto.

Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da Câmara
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Criminal,  dele  participando  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, Marcos William de
Oliveira (Juiz de direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador) e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor
Joaci Juvino da Costa, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 01 de fevereiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


